
, 
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - M is'V; 

EMENDA N.° 1 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 2/2013. 

Acrescente-se ao artigo 4° o seguinte Paragrafo Único, passando a vigorar da forma 
que segue: 

Art. 4° 	  

Paragrafo Único. A presente homenagem poderá ser estendida aos professores da 
rede particular de ensino bem como aos professores de ambas as redes que já se encontram 
aposentados ou de licença por tempo indeterminado, e ainda aos familiares destes profissionais já 
falecidos. 

Unaí, 3 de abril de 2013; 68° da Instalação do Município. 

VEREADOR ILTON CAMPOS 
Relator 
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